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Procedência: 

Assunto: 

MESA DORETORA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

•01SPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PENSÃO Ã 
VIUVÁ DE VEREADOR E DÃ.OUTRAS PRÓVIDÊNCIAS" 

AUTUA(ÃO 
Aos. 02 dias do mês de ou Tu BRO do 

·~~~...;;,...;.;...;..;...;..;.;...;...~---~~~~ 

ano de mil novecentos e NOVENTA E SE 1 s 
~~~~~~~~~~~~-J 

autuo, nos Têrmos da Lei, a . petição de fls. e mais documentos que se 

seguem. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 
Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 077/96 

/ 
/ 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE PENSÃO À VIUVA DE 
VEREADOR , E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

O Presidente da ,Câmara Municipal de Unhares, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições: 

DECRETA: 

Art. 1°. - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado 
a conceder pensão a viuva de Vereador, eleito na forma da Lei, no 
percentual de 33,33% ( trinta e três virgula trinta e três por cento ), sobre a 
remuneração fixa do Vereador. 

Parágrafo Único - A pensão· a que se refere o artigo 1 º desta 
Lei, terá vigência enquanto perdurar a viuvez. 

Art. 2° - A viuva, única beneficiária da pensão prevista na 
presente Lei, somente poderá se habilitar ao seu recebimento, ocorrendo o 
óbito durante o exercício do mandato do Vereador. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, terão 
cobertura no orçamento vigente, ficando o Chefe do Poder .Legislativo 
Municipal autorizado a suplementá-la se necessário for. 

Linhares Estado do Espírito 
Santo 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 
Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 077/96 

Art. 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação., com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 1. 996, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezenove dias do mes de 
novembro do ano de mil ,novecent 

Linhares 

do nesta Secretaria. 

Estado do .Espírito 
Santo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 
palácio Legislatino '.'Antenor Elias" 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE PENSÃO À VIUVA DE 
VEREADOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Art. 1° - Fica o Chefe do P0der Legislativo Municipal 
autorizado a conceder uma pensão à viuva de Vereador, eleito na forma da 
Lei, no percentual de 33,33 ( trinta e três por cento ), sobre a remuneração 
do Vereador. · 

Parágrafo único - A pensão a que se refere o artigo 1°, 
desta Lei, terá vigência enquanto perdurar a viuvez. 

Art. 2° - A viuva, única beneficiária da pensão prevista na 
presente Lei, somente poderá se habilitar ao seu recebimento, ocorrência o 
óbito durante o exercício do mandato do vereador.· 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, terão 
cobertura no orçamento vigente, ficando o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a suplementá-la se necessário for. 

Linhares - Estado do Espírito Santo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 
palácio Legislatino "Antenor Elias" 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, 
com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 1.996, revogando-se as 
disposições em contrário. 

1 

Plenário_ "Joaquim Calmon", _aos quatro dias do mes de 
junho do ano de mil novecentos e noventa e seis. 

'\ 

a[ 1a 

7 ph JJ!f krel 
Antoni 

Pedro Miguel Miranda Rangel 

fo r-/1.-7" 
-r------

Y ice-Presidente 

A~~~ 71;;;;Jo Dei' Caro 

r~~noo~~ 
~f4Ad~1 5i '· 
Jusmete :Correa Soeiro .. G\ ~ 

Francisco Lopes da Costa 

Linhares - Estado do Espírito Santo 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 
palácio Legislatino "Antenor Elias" 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE PENSÃO À VIUVA DE 
VEREADOR E DÁ OUTRAS 

PROTOCOLO 
11.• GSfhG 

o .z I .f'O I 9 & .. }!*' = 

PROVIDÊNCIAS" 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal 
autorizado a conceder uma pensão à viuva de Ve'reador, eleito na forma da 
Lei, no percentual de 33,33 ( trinta e três por cento·), sobre a remuneração 
do Vereador. ' 

i 

· Parágrafo único - A pensão a qíue se refere o artigo 1 º, 
•I i' 

desta Lei, terá vigência enquanto perdurar a viuvez.'. 

Art. 2° - A viuva, única beneficiária da pensão prevista na 
presente Lei, somente poderá se habilitar ao seu :recebimento, ocorrêndo o 
óbito durante o exercício do mandato do vereador. · 

1 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, terão 
cobertura no orçamento vigente, ficando o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a suplementá-la se necessário for. 

Linhares - Estado do Espírito Santo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 
palácio Legislatino "Antenor Elias" 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, 
com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 1.996, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatro dias do offieS. de 
junho do ano de mil novecentos e noventa e seis. 

José Cardia 

~Â-· 
Ralph Tadeu Macíel 

' 1 

Antonio Carlos Toninho de Freitas· Francisco Lopes da Costa 

Pedro Miguel Miranda Rangel 

Linhares - Estado do Espírito Santo 
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~.ilmara H1111ici1•al tle Li11l1ares 
PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS" 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE PENSÃO DE VIÚVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A Comissão de Constituição de Justiça desta Câmara Municipal de Linhares/ES, 

reunida, com a presença de todos os seus membros, .cÇ>m base nas atribuições 

organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e apreciação 

do Projeto em d_estaque, cuja ementa foi acima transcrita, .é de parecer favorável à 

sua aprovação, na forma com que foi apresentado,. por :ser constitucional tudo de 

conformidade com o parecer jurídico proferido pela' Prod.1radori~ da Casa. 

Era o que tínhamos a opinar. 

' 
Plenário "Joaquim Calmon", aos dois dias do mês de 1outubro do ano de mil, 

novecentos e noventa e seis. ,./ 

Jus~nete Correa Soeiro 
; Membro 
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANHNOR ELIAS" 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E- ORÇAMENTO 

"DISPÕE ·sOBRE A CONCESSÃO DE 
PENSÃO DE VIÚVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal de Linhares/ES, 

reunida, com a presença de todos os se1,1s membros, com base nas atribuições 

organizacionais e regimentais que lhe são. próp~ià~, após,~ ariálise e apreciação 

do Projeto em destaque, cuja ementa foi acima transcrita, é "8e parecer favorável à 
1 • • 
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sua aprovação, na forma com que foi apresentadó, tudo! d~ conformidade com o 
' ' ' •• 1 :, ' 

! ' ' 1 ' ' 1 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça ~~sfa C~sa de Leis. Era o que 
' ' 1 ' ' • 

tinhamas a opinar. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos 

novecentos e noventa e seis. 

do ano de mil 

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO 


